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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 9940 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 6 DE
JANEIRO DE 2010, INSTITUINDO, NO CALEN-
DÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO, O
DIA DE NOSSA SENHORA DO PILAR.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o
“Dia de Nossa Senhora do Pilar”, a ser celebrado, anualmente, no dia
15 (quinze) de agosto.

Art. 2º - O Anexo da Lei 5.645, de 2010, passará a vigorar com a
seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

A G O S TO

(...)

15 de agosto - Dia de Nossa Senhora do Pilar. (NR)”

Art. 3º 0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Projeto de Lei nº 5993-A/2022

Autoria do Deputado: Marcelo Dino.

Id: 2449107

OFÍCIO GG/PL Nº 433

RIO DE JANEIRO, 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 07 de dezembro de
2022, do Ofício nº 514 -M, de 06 de dezembro de 2022, Projeto de
Lei nº 3326 de 2020, de autoria dos Deputados Subtenente Bernardo
e Rosenverg Reis que, “DISPÕE SOBRE A ABORDAGEM DIRETA
DO CONDUTOR DE VEÍCULO, NA FORMA QUE MENCIONA”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 3326/2020, DE AUTORIA DOS SENHO-
RES DEPUTADOS SUBTENENTE BERNARDO
E ROSENVERG REIS, QUE “DISPÕE SOBRE
A ABORDAGEM DIRETA DO CONDUTOR DE
VEÍCULO, NA FORMA QUE MENCIONA”.

Muito embora nobre a preocupação insculpida na iniciativa parlamen-
tar, não me foi possível sancioná-la.

É que no arranjo de competências legislativas instituído pela Cons-
tituição da República, a responsabilidade pela edição de normas de
trânsito foi privativamente outorgada à União (art. 22, XI, CRFB).

No exercício dessa competência, foi editado o Código de Trânsito
Brasileiro - Lei federal nº 9503, de 23 de setembro de 1997, que, em
seu art. 208, §3º, assim dispõe sobre a lavratura do auto de infração
sem abordagem:

“Art. 280. (...)

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trân-
sito relatará o fato à autoridade no próprio auto de infração, informan-
do os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos incisos I,
II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.”

A legislação de trânsito traz como regra a abordagem do veículo, po-
rém, nota-se que o legislador pondera essa abordagem a sua efetiva
possibilidade, devendo o agente descrever no próprio auto de infração
o motivo da não ação.

Instado a sem manifestar sobre o tema, o DETRAN-RJ ainda desta-
cou outra norma que complementa o assunto atualmente, a Resolu-
ção CONTRAN n° 925/2022, que aprova, considerando estudos de-
senvolvidos por Grupo Técnico e por Especialistas da Câmara Temá-
tica de Esforço Legal do CONTRAN, o Manual Brasileiro de Fisca-
lização de Trânsito, Volumes I e II.

O referido manual padroniza os procedimentos de fiscalização em to-
do o território nacional, instrumentalizando a atuação dos agentes das
autoridades de trânsito nas esferas de suas respectivas competências,
instituindo fichas de enquadramentos individuais contendo regras es-
pecíficas de observação obrigatória pelo agente de trânsito, quando
da constatação e lavratura do auto de infração, e tratando, dentre ou-
tros, sobre as situações que obrigatoriamente necessitam de aborda-
gem e sobre aquelas em que a abordagem pode ser dispensada.

Como se vê, a matéria já se encontra plenamente regulamentada pela
legislação vigente, não existindo razão para o exercício de tal com-
petência por parte do Estado do Rio de Janeiro.

Por todo o exposto, não me restou outra escolha senão apor veto to-
tal ao Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia
Casa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2449108

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 48.291 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO PELA
PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃO DE DELIBERA-
ÇÃO COLETIVA DESTINADO A REMUNERAR
A PRESENÇA DOS COMPONENTES DOS ÓR-
GÃOS COLEGIADOS REGULARMENTE INSTI-
TUÍDOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no processo nº SEI-270019/000335/2022,

CONSIDERANDO:

- o assessoramento do Conselho Administrativo (CONSAD) previsto
no parágrafo único do Art. 3º do Decreto nº 11.299 de 13 de maio de
1988, que regulamenta o Fundo Especial do Corpo de Bombeiros do
Estado do Rio de Janeiros - FUNESBOM, criado pela Lei nº 622, de
2 de dezembro de 1982.

- o Art. 169 do Decreto nº 2.479 de 08 de março de 1979, que apro-
va o regulamento do estatuto dos funcionários públicos civis do poder
executivo do estado do Rio de Janeiro, e que versa sobre gratificação
pela participação em órgão de deliberação coletiva destinado a remu-
nerar a presença dos componentes dos órgãos colegiados regular-
mente instituídos.

- o Art. 1º da Lei nº 622, de 2 de dezembro de 1982, que dentre a
destinação de aplicação dos recursos do FUNESBOM prevê o paga-
mento de despesas de pessoal referentes a gratificações.

D E C R E TA :

Art. 1º - O parágrafo único do Art.3º do Decreto nº 11.299 de 13 de
maio de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Único - Por indicação dos respectivos titulares das Secre-
tarias, para as suas deliberações, O CONSAD será assessorado por:
um representante do Gabinete do Governador, dois representantes da
Secretaria de Estado da Casa Civil, um representante da Secretaria
de Estado de Fazenda, um representante da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, dois representantes do gabinete do Secretário
de Estado de Defesa Civil.”

Art. 2º - A gratificação alusiva à participação em órgão de deliberação
coletiva destinado a remunerar a presença dos componentes dos ór-
gãos colegiados regularmente instituídos, será equivalente a 100%
(cem por cento) do valor do símbolo DG constante na Tabela de Car-
gos Comissionados do Poder Executivo do Estado do Rio de Janei-
ro.

§ 1º - O pagamento de gratificações, nos termos do caput deste ar-
tigo, será pago aos participantes das reuniões por dia de presença às
sessões do órgão colegiado.

§ 2º - O pagamento de gratificações, nos termos do caput deste ar-
tigo, estará vinculado à participação efetiva limitado ao número de
reuniões estipulado pela Portaria do Comandante-Geral do CBMERJ,
não havendo qualquer pagamento pelas reuniões que excederem o
quantitativo previsto.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 29 de Dezembro de 2022 às 02:40:59 -0200.
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Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky
Diretor Industrial

§ 3º - A comprovação da participação em reunião, será efetuada por
meio de registro em ata.

§ 4º - A fonte de recursos para a gratificação prevista no caput será a
estabelecida nas legislações pertinentes.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

JUSTIFICATIVA DE MINUTA DE DECRETO

Trata-se de minuta de decreto que “DISPÕE SOBRE A GRATIFICA-
ÇÃO PELA PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO COLE-
TIVA DESTINADO A REMUNERAR A PRESENÇA DOS COMPONEN-
TES DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS REGULARMENTE INSTITUÍ-
DOS”.

O Fundo Especial do Corpo de Bombeiros (FUNESBOM), criado pela
Lei nº 622, de 2 de dezembro de 1982, destina-se à aplicação dos
recursos financeiros nas diversas atividades do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), visando aquisições de
reequipamento material, investimentos em viaturas, aeronaves e em-
barcações de prevenção e combate a incêndios, socorros de emer-
gência préhospitalar, busca e salvamento, o custeio das atividades
dos órgãos da estrutura da Secretaria de Estado de Defesa Civil (SE-
DEC) e do CBMERJ, bem como o pagamento de despesas de pes-
soal referentes a gratificações.

O artigo 3º do mesmo diploma legal supracitado estabeleceu o Con-
selho de Administração (CONSAD) para administrar o Fundo, sendo
presidido pelo Comandante-Geral, como seu gestor, e composto pelo
Chefe do Estado-Maior Geral e pelos Diretores-Gerais de Finanças e
Apoio Logístico.

Por sua vez, o parágrafo único do artigo 3º e os artigos 4º e 8º do
Decreto nº 11.299, de 13 de maio de 1988, que regulamentou o FU-
NESBOM, vieram estabelecer, respectivamente: a assessoria do CON-
SAD, composta por representantes das Secretarias de Estado da área
fazendária e de gestão e controle; a Secretaria Executiva do Fundo,
representada por seus diretor e subdiretor executivos; e os órgãos de
apoio técnico e administrativo integrantes da estrutura da SEDEC, a
saber: Superintendência Administrativa (SUAD), Assessoria de Plane-
jamento (ASPLAN), Diretoria-Geral de Administração e Finanças
(DGAF) e Assessoria de Controle Interno (ACI), constituindo assim,
num órgão de deliberação coletiva dos órgãos colegiados regularmen-
te instituídos.

Nesse ínterim, as boas práticas de governança na gestão pública, ob-
servando o correto emprego de recursos, norteados pelos dispositivos
fazendários, orçamentários, de planejamento e controle vigentes, bem
como o notável saber quanto a finalidade a que se destinam é que
justificam a ampliação dos atores envolvidos na assessoria da gestão
financeira do Fundo, objetivando o devido cumprimento legal para o
emprego dos tributos arrecadados em prol da mesma sociedade de
quem são recolhidos.

Outrossim, importante destacar o Art. 169 do Decreto nº 2.479 de 08
de março de 1979, que aprovou o regulamento do estatuto dos fun-
cionários públicos civis do Poder Executivo do estado do Rio de Ja-
neiro, e que versa sobre gratificação pela participação em órgão de
deliberação coletiva destinado a remunerar a presença dos compo-
nentes dos órgãos colegiados regularmente instituídos.

Cabe ressaltar que a presente minuta é o resultado da proposta en-
caminhada pelo Presidente do CONSAD e gestor do Fundo Especial,
com deliberação favorável dos membros do Conselho, em reunião or-
dinária.

Diante do exposto, apresenta-se esta minuta para análise dos órgãos
competentes na esfera de suas atribuições.

Id: 2449099

DECRETO Nº 48.289 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 3000, DE 12
DE JANEIRO DE 2022, DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE ITALVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado,

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 3000, de 12 de janeiro de 2022, do Prefeito
Municipal de Italva, que declarou a Situação de Emergência em áreas
daquele Município;

- que o referido Município foi afetado por Inundações - COBRADE
1.2.1.0.0, no dia 09 de janeiro de 2022;

- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo nº SEI-270013/000043/2022;

- competir ao Estado a preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e

- o Relatório de Vistoria Técnica realizado pela REGIONAL DE DE-
FESA CIVIL SERRANA 1, do Departamento Geral de Defesa Civil -
DGDEC em que atesta a veracidade dos danos e prejuízos causados
pelo desastre, que implicaram no comprometimento parcial da capa-
cidade de resposta do poder público do referido município.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 3000, de 12 de janeiro de 2022, do Prefeito Municipal
de Italva.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas, con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Instrução Normativa 36, de 04 de dezembro
de 2020 e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e,
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos ju-
rídicos que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Com base no Inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC nº 101/2000), e considerando a urgência da situação vi-
gente, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos con-
tratos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do governo federal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, de-
vendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do
ato de reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emer-
gência decretada pelo município.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2449048

DECRETO Nº 48.290 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

INSTITUI O REGIME DE DESEMBOLSO
DESCENTRALIZADO PARA ATENDER AS
DESPESAS DAS UNIDADES DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL E DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-150001/012748/2022;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de dotar de maior eficiência os processos adminis-
trativos para a aquisição de materiais e serviços pelas unidades da
Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC e do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ; e

- a necessidade de modernizar a Administração Pública Estadual ob-
jetivando o pleno funcionamento das unidades da Secretaria de Es-
tado de Defesa Civil - SEDEC e do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ,

D E C R E TA :

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica instituído o Regime de Desembolso Descentralizado do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, REDE/CB-
MERJ, para agilizar a execução dos recursos das Unidades da Se-
cretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC e do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ que necessitem de
soluções céleres para a realização de suas atividades.

§ 1º - Para efeito de cumprimento do presente Decreto, as unidades
da Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC e do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ serão de-
nominadas Unidades Administrativas (UA).

§ 2º - A REDE/CBMERJ utilizará recursos orçamentários do Fundo
Especial do Corpo de Bombeiros Militar - FUNESBOM, fonte 232 -
Taxas - Diretamente Arrecadadas, para as Unidades Administrativas
da SEDEC e do CBMERJ, salvo a exceção das Unidades Adminis-
trativas subordinadas à Superintendência de Saúde - SUSAU/SEDEC,
as quais utilizarão recursos orçamentários provenientes do Fundo de
Saúde - FS, fonte 230 - Recursos Próprios.

§ 3º - O Programa de Trabalho a ser utilizado pela REDE/CBMERJ
deverá ser o de Operacionalização de unidade da SEDEC/CBMERJ.

§ 4º - A liberação orçamentária da REDE/CBMERJ na fonte 232, ta-
xas - diretamente arrecadadas, será realizada pela Diretoria Geral de
Administração e Finanças - DGAF, cabendo ao respectivo Diretor a
função de Ordenador de Despesas.

§ 5º - A liberação orçamentária da REDE/CBMERJ na fonte 230, re-
cursos próprios, será realizada pela Superintendência de Saúde - SU-
SAU/SEDEC, cabendo ao respectivo Superintendente ou a um Diretor
subordinado a função de Ordenador de Despesas.

§ 6º - A liberação da transferência financeira para as Unidades Ad-
ministrativas da REDE/CBMERJ será realizada pela Diretoria Geral de
Finanças - DGF, cabendo ao respectivo Diretor a função de Ordena-
dor de Despesas.

TÍTULO II
OBJETIVOS E CARACTERÍSTICAS DO REDE/CBMERJ

CAPÍTULO I
OBJETIVOS

Art. 2º - São objetivos fundamentais da REDE/CBMERJ:

I - descentralizar recursos financeiros para as Unidades Administra-
tivas da Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC e do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ;

II - dotar os Gestores das Unidades Administrativas de recursos fi-
nanceiros, capazes de proporcionar maior êxito na gestão, para po-
derem desempenhar suas atividades de forma eficiente;

III - minimizar a ocorrência de entraves administrativos e burocráticos,
de modo a permitir a utilização racional dos recursos financeiros, vi-
sando consagrar os princípios da legitimidade e economicidade que
preceitua a boa aplicação do erário;

IV - oferecer condições sistemáticas adequadas aos Gestores das
Unidades Administrativas para fins da consecução exitosa da ativida-
de-fim da UA;

V - agilizar a execução das compras e prestação de serviços de com-
petência das UAs subordinadas a SEDEC e ao CBMERJ.

CAPÍTULO II
CARACTERÍSTICAS

Art. 3º - Os recursos regulamentados na forma deste Decreto serão
utilizados com despesas de pronto pagamento, para operacionalização
de Unidades Administrativas da SEDEC/CBMERJ, relativas a:

I - compra de materiais de consumo;

II - compra de materiais permanente;

III - prestação de serviços como reparos, manutenção, melhorias e
adaptações nas áreas físicas e equipamentos;

IV - casos de emergência, quando caracterizada a urgência de aten-
dimento de situação, a qual possa ocasionar grave prejuízo ou com-
prometer a segurança de pessoas, obras, bens ou serviços.

§ 1º - O valor máximo para despesas de pronto pagamento é o fixado
no § 2º do art. 95, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, atua-
lizado conforme art. 182, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º - Excepcionalmente, admitir-se-á que o valor máximo para as
despesas extraordinárias ou urgentes seja 05 (cinco) vezes o valor
previsto para despesas miúdas de pronto pagamento.

§ 3º - As aquisições de materiais permanentes deverão ser precedi-
das de aprovação pelo Ordenador de Despesas Primário ou qualquer
dos delegados da SEDEC/CBMERJ.

§ 4º - Todo material permanente adquirido deverá ser incorporado e
inventariado, conforme o estabelecido no Decreto Nº 46.223, de 24 de
janeiro de 2018.

§ 5º - As despesas previstas neste artigo, as quais possuam proces-
sos licitatórios em andamento, que em razão da sua urgência, não
possam esperar pela finalização do certame, sem haver prejuízo para
o Estado, deverão ser devidamente justificadas no processo de pres-
tação de contas.

§ 6º - Todas as despesas efetuadas pela REDE/CBMERJ deverão
obedecer à legislação específica para administração do erário, em es-
pecial a Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Federal
Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pela Lei Estadual Nº 287, de 4
de dezembro de 1979.

§ 7º - Os recursos oriundos da REDE/CBMERJ não poderão ser apli-
cados para contratação de serviços de natureza contínua.

§ 8º - Toda aquisição de material de consumo ou permanente deverá
ser precedida de pesquisa junto a Diretoria Geral de Apoio Logístico -
DGAL, sendo indispensável a juntada aos autos a Certidão Negativa

comprovando a inexistência em estoque.

§ 9º - Todas as compras e serviços contratados devem ser precedi-
dos, necessariamente, de ampla pesquisa de mercado, a qual deverá
contar, salvo em casos excepcionais, com no mínimo 3 (três) cota-
ções legíveis de preços, para as aquisições de bens ou serviços, em
papel timbrado da empresa, constando a data da emissão da propos-
ta, a identificação do responsável pela cotação, validade, valor unitá-
rio, quantidade, valor total para cada item, sendo assinado pelo for-
necedor, devendo tal cotação compor o processo de prestação de
contas.
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